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MINISTERIO DA ECONOMIA, FAZENDA 'E PLANE"AMENTO

TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBU INTE S
SEGUNDA CAMARA

PROCESSO N9 -------------

26 agosto 4Sessão de . de 1.99_
Recurso n12. : 115.588

•ACORDA0 N! _

Recorrente: MERCK S.A. INDUSTRIAS QUIMICAS
Re corrid IRF - AIRJ - RJ

• I,
R E S O L U C A O N. 302-708

• VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos,

RESOLVEM os Membros da Segunda Câmara do Terceiro
Conselho de Contribuintes, por maioria de votos, em acolher a preli-
minar levantada pelo relator, vencidos os Cons. Elizabeth Emilio Mo-
raes Chieregatto, Ricardo Luz de Barros Barreto e Ubaldo Campello
Neto que a'rejeitaram. No mérito, por maioria de votos, em converter
o julgamento em diligência à Repartição de Origem, vencido o Cons.
Ricardo Luz de Barros Barreto, na forma do relatório e voto que pas-
sam a integrar o presente julgado.

Brasília-DF, em 26 de agosto de 1994.

',~ ~. thrk,.
UBALDO CAMPELLO ~O - Presidente em exercício•

.,
PAULO

Participaram, ainda, do presente julgamento os seguintes Conselhei-
ros: ELIZABETH MARIA VIOLATTO, JORGE CLIMACO VIEIRA e LUIS ANTONIO
FLORA.

•
VISTO EM

c~cL:L,,,, \""'0
CLAUDIA RE~A GUSMAO - Procuradora da Faz. Nacional

2,7-0UT 1994
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MF-TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES - SEGUNDA CAMARA.
RECURSO N~ 115.588
RECORRENTE~ MERCK S/A. INDUSTRIAS QUIMICAS.
RECORRIDA IRF/ AEROP. INTERN. DO RIO DE JANEIRO - RJ.
RELATOR CONS. PAULO R9BERTO CUCO ANTUNES

R E L A T (}R I O
._--------------_ .._--

A empresa MERCK S/A - INDUSTRIAS QUIMICAS foi autuada
pela IRF no Aeroporto Internacional do Rio de Janeiro,RJ, por de-
clara~ào indevida de mercadoria e ausência de G.I., tendo sido in-
timada a recolher ou impugnar o crédito tributário lan~ado no Auto
de lnfraiào de fls. 01, constituido de~

Diferen~a de Imposto de Importa~ào;
Multa do art. 524, Dec. 91030/85;
Multa do art. 526, Dec. 91030/85;
Juros de Mora Corrigidos, Lei 7799/89.

A mercadoria indicada na G.I. e na D.I. (Adi~ào 01) foi
\lIT{~I."\lr'-IA"r;" AC1:::Tf-'tTOPO SECO "FC)FnE" F?~F\i'1. (1 G -- ~100.000
U.I), C6digo TAB 0029.38.0103, allquota do 1.1. = 30% e I.P.I. -
0%, enquanto que a identificada foi PREPARAÇRO A BASE DE ACETATO
DE RETINOL, GLICIDIOS NAO REDUTORES E GELATINA, COM FINALIDADES
TERAPEUTICAS E/OU PROFILATICAS, C6digo TAB 0030.03.0103, aliquota
do 1.1. = 50% e I.P.I. = 0%.

O entendimento do Autuante está baseado no Laudo de Aná-
lise n. 23.167/89 expedido pelo Laborat6rio de Análises (LABANA),
que concluiu com a identifica~ào antes mencionada.

Tempestivamente foi impugnado o laniamento, argumentando
a Autuada, em slntese~

_ Que nào está em condi~ôes de bem se defender no
caso, pois que, al~m de nào Lhe ter sido fornecida
cOpia do Laudo de Análise do LABANA, indicado no
Auto de Infrai~o, nào tendo ficado claro também
qual teria sido a divergência de identidade detec-
tada pela fiscaliza~ào;
_ Que nào ficou constatado qualquer erro na identi-
fica~ào da mercadoria, como descrita nos documentos
de importa~ào, assim como na sua classifica~ào ta-
l'- :i. 'f á. 11" i ê:'. ;
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- Que sua Assessoria Qulmica, em face da desclassi-
ficaçào do produto importado, assim se pronunciou:

"ri insf2r-çào da. "/iti:':l.m.in<,,'(E?m uma rn,:",tt-izde gE?...
latina/carbohidrato com adiçào de um antioxi-
dante constitui modo usual de proteger melhor
a integridade desta vitamina. conforme consta
f,~rn"""!ac.1I!:.:,tnE'Cumf01'- ',,'itE(f,;inFOI~mulat.ior"I~:':;",de
Volker B0hler, na página 96 que permito tra-
dU~.:.j.i~ondf,~o E(Ld:OI~diz: '"'''!itElrnina(:::,em pós
secos é normalmente inserida em gelatina/car-
bohidrato, com a adiçào de um antioxidante,
mu i to m(':?,I hOl~ pro t€~i.J i d ,:71 çLs~. .LI::.\.;_.,_ o >~iq1~njJl.:L \:-!:!:!l;!' .. -"
~.~.g:i~.£~t::.~ ~::.:.trr-2s~sml!:?c;~.n:i.co" ."(o~;; g r'ifos ~::;&odc)
aut.or) "

Portanto, na qualidade de recobrimento prote-
tor contra a oxidaçào, a matriz de
gelatina/carbohidratos configura-se como an-
tioxidante de barreira, donde se conclui que
a mercadoria em quest~o está perfeitamente
enqui::idr-ad2'.no item £I.. das; cons:i.de!~<:H;::bf:?sqE?!rC'\i.s
ao sub-capitulo XI, da edi~~o dE?!1979 da NE-
NAB qUE?!na página 368 (Tomo I) esclarE?!ce que
a P(J~5j.Sào2'-;1. ~~;8comprepnclE!: "OS', pr.oc!utos r-e-
tromencionados diluidos em qualquer solvente
Ç:!..!:L ªfU..,Ç..i.grLs'!:~I..º..~ g..~ !::l.Ul :'.i:D.J i c'~.:i d -ªn tJ:?. " (o g r-i f o (.:2
nc(ss.c)) r:

A adiçào de suhstàncias auxi.liares capazes de
permitir um siqni1icativo aumento da estabi-
lidade das vitaminas é um avan~o tecnológico
naturalmente reconhecido por Nomenclaturas
Aduaneiras de outros palses (da Comunidade
Européia, por exemplo). Nestes paises, as
v1tamlnas adicionais de tais subst~ncias s~o
cla.ssific;'3.da~; n€:J. pc,si~:i..!tc) ~:2Cltt2::8, cc:rfT,C.1 SE~ ob .....
Sf2rVi::;.do p,3.recer"dE~ "Comis:,sd.oncyf t.he EUr-OpE?-'"
an Communities", que, no 24 Amendinq Supple-
ment'! Cii:':1S !'E:}:plE~natDr'lNota~=. t.C'1 the Cu~-::.toms:.
Tariff of the European Communitips", na Se~~o
VI, Capitulo 29/63, ao abordar as provitami-
nas, vitaminas e hormOnios, explicita que as
vitaminas e provitaminas enquadradas na posi-
~~o tarifària n 29.38 devem ai permanecer,
mesmo que estejam inseridas em substancias
auxiliares tecnicamente apropriadas tais como
gelatina, cera, gorduras, várias espécies de
borracha, ou derivados de celulose.

Lembramos que a Vitamina A Acetato é
designada pelos sequintes sinÔnimos:
de retinol e acetato de axeroftol

ac:et2\to
( pcsi~gíO
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2938.0103), nào havendo portanto declara~ào
indevida de mercadoria.

Quanto à cla5sifica~ào proposta pela autori-
dade aduaneira na posi~ào 3003.0103, trata-se
de :t:.\;.!~~.m,inF.~}:istentend. T.{~.B., 6 ec:i.i~:ào,F:E~-
messa n 100, página 244, de 09/set/88 (cópia
i:lnr:..":}:,:il).",::,indústria -falrmacf'Eutica.".

Que, como provado, a adiç~o de gelatina à Vitami-
na A, nào a transforma em um medicamento, devendo
ser mantida a cla5sificaç~0 como proposta na Decla-
raç~o de Importa~ào.

Ao apreciar as razÔes da Impugna~ào o fiscal autuante só
concordou com a Defesa no que se refere a classificaç~o indicada
pelo fisco, afirmando que houve erro na cita~~o da mesma e que a
classificaç~o correta do produto é no CÓdigo 30.03.35.00, pelo que'
propôe seja reaberto prazo para Impugna~ào, mantendo-se os demais
ter-mc)sdo (.'1utO.

Seguiu-se o encaminhamento, à Autuada, de cópia do Laudo
do Labana reclamado, com reabertura de prazo para apresenta~ào de
nova Impugnação, que limitou-se a reiterar os argumentos da defesa
anter-iolr.

Nova informa~ào fiscal às fls. 35 dizendo que tendo a
firma manifestado a inten~~o de pagar o devido antes mesmo do jul-
gamento de primeira instáncia, efetuou os cálculos corresponden-
tes; que quanto às multas dos arts. 524 e 526, 11, do R.A., o cál-
culo nào foi efetuado por ser pacifico o entendimento do Conselho
de Contribuintes em diversos julgamentos semelhantes de que nào e
cabivel sua imposi~ào; que a diferen~a do Imposto de Importa~ào
foi calculada de acordo com as allquotas vigentes, sendo de res-
saltar que no Auto de Infra~ào nào estava sendo cobrada por erro
na clar:5sifici:Õ\~:~:otarif.?lri2I,; que, porém, 2\ 'firma concor-dc,u em PéíCji::\f'
a diferen~a não constante do Auto de Infra~ào (existe diferen~a de
aliquota a maior entre o Auto e o pago); que os juros e a multa de
mora foram calculados de acordo com a legislaç~o, muito embora o
entendimento do Conselho de Contribuintes de isentar (mesmo quando
nâo solicitado nos Recursos) as firmas da multa de ~ora, pois en-
tende que esta s6 é devida se n~o pagos os tributos trinta dias
ap6s a decis~o final do processo administrativo.

As fls. 34 a/b, estâo anexadas cópias de DARFs indicando
o pagamento da quantia de Cr$ 410.287,37.

Com base nos argumentos descritos anteriormente a Auto-
IridadE~liaquo" julgou a.açãCl fiscal pr-ocE,dE'nteem p-:::\rte,E?:.:cluinc:!o
do crédito tributário as penalidades previstas nos arts. 524 e
526,11 do RegulamentCl Aduaneiro e mantendo, apenas, a exigência da
diferença do imposto de importa~ào pago a menor, no valor de Cr$
628,43, com os acréscimos legais devidos que, contudo, fica extin-
to, com base no art. 156, I do CTN, uma vez que o contribuinte já
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efetuou o seu recolhimento.

Com guarda de prazo a Interessada recorre a este Cole-
giado, reiterando os argumentos estampados na Impugna~~o~ aduzin-
do, em preliminar, que ao realizar depósito das importâncias ques-
tionadas no auto de infra~~o, o fez para se resguardar do acrésci-
mo dos valores em face dos altissimos indices inflacionários, mas
que n~o abre m~o do seu direito de defesa e pede o exame de seu
Recurso por este Conselho.

Cumpre esclarecer que a Guia de Recolhimento (DARF) ane-
;.:ada.às 'fI!:." ~;.li- dos i:\utO~5dE'!notc:l.é\ r'E'ali:<~a<;:2.odE:! u.m "pé:\9<:\mE:nto"
(código da rf::~cE:iti:."IOOB6) e n~o dt~ "df::~PÓ5ito", IE'!mbrando qU{'2o pi:;......
gamento representa uma das formas de extin~~o do crédito tribu.tá-
rio, de conformidade com o disposto no art. 156, inciso I, do Có-
digo Tributàrio Nacional •

E o R{'2lc:\t:.ó!~io.
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Preliminarmente~ manifesto entendimento no sentido de
que deve este Coleqiado conhecer e decidir sobre o Recurso Volun-
tário interposto pelo sujeito passivo~ em que pese já ter sido sa-
tisfeita a obriga~ào tributária questionada, com o pagamento efe-
tu~do pela Interessada~ como se comprova dos autos.

E certo que o pagamento do débito é uma das formas de
extin~ào do crédito tributário. N~o obstante, nào devemos nos es-
quecer de que o mesmo C.T.N., em seu art. 165, reconhece o direito
ao sujeito passivo da restitui~âo do valor que tenha sido pago in-
d(=\/ic.iamentE~.

•
A meu juizo~ o pagamento do débito no curso do

seja no principio~ meio ou fim, n~o é capaz, por si s6, de
romper a discuss~o travada pelo sujeito passivo, a nào ser
interessado assim se manifeste nos autos, expressamente.

l:i.tigio,
intf:?r"--
qUf:"2 o

E, mais precisamente, na leitura do inciso 111 do men-
cionado art. 165 fica claro que mesmo depois de pago o tributo,
deve haver julgamento de Recurso interposto pelo Interessado,
quando este for o seu desejo, sen~o vejamos~

•"

I

II

I II -

Cl sujeito passivo tem direito, indepen-
dentemente de prévio protesto, à resti-
tui~ào total ou parcial do tributo, se-
ja qual for a modalidade do seu paga-
mento, ressalvado o disposto no * 4 do
art. 162, nos seguintes casos~

omissis ...

(::rfT,i=:.sis ti n ti

reforma, anula~âo, revoga~âo ou rescis~o
de d(:;::cis;aocondE'nê:ltór'ia."

Houve, no caso, uma decisao parcialmente condenatória ao
sujeito passivo que, no prazo e na forma da lei, recorreu a este
Colegiado pleiteando sua reforma. Nào tendo havido manifesta~âo
expressa pela Hecorrente em sentido contràrio, entendo que é dever
e obriga~ào deste Conselho conhecer do Recurso e julgá-lo na forma
regimental. A Decisao aqui prolatada, se favorável à Suplicante,
ensejarà a restitui~âo prevista no dispositivo legal antes trans-
crito.

o pagamento efetuado extingue o creOl~O
somente no sentido da satisfa~ào da obriga~âo para

tribut./ôllriot~.o
com cl Fê:l;;::'E:nda
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Nacional, tornando impossivel a sua exigibilidade. Porém, n~o ex-
tingue o litigio provocado pelo sujeito passivo dessa obriga~~o
tributària, no exerci cio de seu pleno direito de defesa, garantia
absoluta conferida pela nossa Carta Magna a Constituiç~o Fede-
r,,:i.l.

Nem poderia ser diferente pois que, como este caso muito
bem exemplifica, a simples indicaç~o incorreta de um código de re-
ceita na Guia de Recolhimento transforma um depOsito, pretendido
pelo Contribuinte, em um pagamento que estingue o crédito tributá-
rio. A ignorància sobre os tais códigos, o esquecimento, ou mesmo
um erro no preenchimento da Guia, n~o pode aniquilar com o direito
de plena defesa do sujeito passivo, em todas as instàncias previs-
tas em lr~i.

Dito isto e com a concordància de meus I.Pares, passo ao
exame do mérito do Recurso .

Instalou-se a controvérsia em fun~âo da conclus~o do LA-
BANA de que o produto importado trata-se de "preparaç.o à base de
acetato de retinol, glicldios n~o redutores e gelatina, com fina-
lidades terapêuticas e/ou profilàticas", o que levou a fiscaliza-
~~o aduaneira à conclus~o de qtle tal produto é difer'ente daquele
decl ar-ado nos docum(~?ntos de ifTq::'OI".td.~;:~';(O,ou S(~!ja, V ITPd'1 It--.iA11 f'~" P,CE.....
T("HO PU SECO 11 FO!::;:TE11 NÇ~F(. (.1 G :::::500.000 Li. I • ) •

As explica~ôes trazidas pela Recorrente desde sua Impug-
naç~o de Lança~ento de fls. parecem-me bastante significativas e
nâo foram, técnica e devidamente, contestadas na Decis~o singular,
no mf-.?uen tr~nder".

o Laudo do LABANA n.o contém elementos suficientes para
minha convicç~o de que o produto importado n~o seja, efetivamente,
aquele declarado pela Importadora.

Necessito de melhores e mais detalhados subsidios para
proferir decisào sobre a matéria e, de preferência, ouvindo-se ou-
tro 6rg~o competente, no caso o Instituto Nacional de Tecnologia.

Assim sendo, proponho a conversào do presente Recurso em
diligência à Reparti~âo Aduaneira de origem para que, por sua vez,
envie o processo ao I.N.T., solicitando do mesmo um Parecer expli-
cativo e conclusivo a respeito do assunto, levando em considera~âo
a descriç~o do produto na Guia de Importa~âo e na D.I.; o Laudo
do LABANA n 23.167/89 (fls. 17 dos autos); As explicaçbes cons-
tantes do Recurso da Interessada, definindo se a mercadoria im-
portada pode ser considerada como corretamente descrita nos docu-
mentos de importaç~o ou se está descaracterizada em fun~âo da ale-
gada preparaç~o com outros produtos.

Sala das SessÔes, Brasilia, 26 de agosto de 1994
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